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第72/2005號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第二款及第七

條，連同第30/2000號行政命令第一款（二）項的規定，作出本批

示。

轉授一切所需權力予建設發展辦公室主任羅定邦工程師或其

法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“華建

——中國路橋——澳門地產建設聯營體”簽訂“仔新碼頭建造

的承攬工程”的施工合同。

二零零五年六月六日

運輸工務司司長 歐文龍

第73/2005號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第二款及第七

條，連同第30/2000號行政命令第一款（二）項的規定，作出本批

示。

轉授一切所需權力予建設發展辦公室主任羅定邦工程師或其

法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“保益亞

洲顧問有限公司”簽訂製作“亞馬喇迴旋處改建的補充設計”的

合同。

二零零五年六月六日

運輸工務司司長 歐文龍

第74/2005號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據七月五日第6/80/M號法律第一百零七條及第

一百五十三條和續後數條的規定，作出本批示。

一、批准將一幅位於澳門半島外港填海區（ZAPE）第 9 街區

C 及 D 地段、高美士街 7 至 67H 號、昆明街 8 至 62 號及宋玉生廣

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 72/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com a alínea 2) do n.º 1 da Or-
dem Executiva n.º 30/2000, o Secretário para os Transportes e
Obras Públicas manda:

São subdelegados no coordenador do Gabinete para o De-
senvolvimento de Infra-estruturas, engenheiro António José
Castanheira Lourenço, ou no seu substituto legal, todos os po-
deres necessários para representar a Região Administrativa Es-
pecial de Macau, como outorgante, no contrato para a execução
da empreitada de «Construção do Novo Terminal Marítimo da
Taipa», a celebrar entre a Região Administrativa Especial de
Macau e o «Consórcio de Wa Kin/China Road and Bridge/So-
ciedade de Construções e Fomento Predial de Macau».

6 de Junho de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 73/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com a alínea 2) do n.º 1 da Or-
dem Executiva n.º 30/2000, o Secretário para os Transportes e
Obras Públicas manda:

São subdelegados no coordenador do Gabinete para o De-
senvolvimento de Infra-estruturas, engenheiro António José
Castanheira Lourenço, ou no seu substituto legal, todos os po-
deres necessários para representar a Região Administrativa Es-
pecial de Macau, como outorgante, no contrato para a elabora-
ção do «Projecto Adicional de Reformulação da Rotunda Fer-
reira do Amaral», a celebrar entre a Região Administrativa Es-
pecial de Macau e a empresa «Profabril Ásia Consultores, Limi-
tada.».

6 de Junho de 2005.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 74/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos
artigos 153.º e seguintes e 107.º da Lei n.º 6/80/M, de 5 de Julho,
o Secretário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É autorizada a transmissão onerosa a favor da sociedade
«Gestão de Participações Seng Fok, S.A.», dos direitos resul-




